
 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO – PROPPG  

CHAMADA INTERNA 01/2018 

O PRO-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UERGS torna públicas as normas e 

orientações para a participação no processo de seleção de pré-projetos para compor projeto 

institucional no no âmbito da MCTIC/FINEP/CT-INFRA – CAMPI UNIVERSITÁRIOS REGIONAIS E 

NOVAS UNIVERSIDADES – 02/2018 . 

1. OBJETIVO 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) da UERGS selecionará propostas, na 

forma de pré-projetos, que poderão compor o projeto institucional no âmbito da 

MCTIC/FINEP/CT-INFRA – CAMPI UNIVERSITÁRIOS REGIONAIS E NOVAS UNIVERSIDADES 

– 02/2018 que visa selecionar propostas para apoio financeiro à execução de projetos 

visando à implantação de infraestrutura laboratorial para desenvolvimento de pesquisa 

científica e tecnológica nos campi universitários regionais que:  

1.1. NÃO tenham sido contemplados em quaisquer das Chamadas Públicas anteriores no 

âmbito CT-INFRA e nas Novas Universidades, via aquisição de equipamentos, e 

1.2. estejam localizados fora do município em que se situa a Sede da Universidade. 

2. UNIDADES PROPONENTES 

De acordo com a Chamada MCTIC/FINEP/CT-INFRA 02/2018, estão aptas a participarem 

enviando projetos os docentes lotados nas seguintes Unidades Universitárias:  Alegrete, 

Bagé, Botucaraí-Soledade, Soledade, Caxias do Sul, Cruz Alta, Erechim, Frederico 

Westphalen, Litoral Norte – Osório, Montenegro, Santa Cruz do Sul, Santana do Livramento, 

São Borja, São Francisco de Paula, São Luiz Gonzaga, Tapes e Três Passos. 

3. CRONOGRAMA  

a) Encaminhamento dos pré-projetos: até 24 de agosto de 2018  

b) Divulgação da Seleção: 03 de setembro de 2018  

c) Prazo para Recurso: 04 e 05 de setembro de 2018  

d) Resultado Final: 12 de setembro de 2018 

4. ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DOS PRÉ-PROJETOS 

4.1. Título; 

4.2. Objetivos (Geral e Específicos); 

4.3. Justificativa e relevância; 

4.4. Impactos previstos da pesquisa científica e tecnológica; 
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4.5. Avanços esperados na implantação ou consolidação de programas de pós-graduação 
Stricto Sensu; 

4.6. Equipamentos e/ou obras solicitados (descrição, finalidade, valor em reais e em US$, 
quando for o caso; no caso de equipamentos importados prever recursos na ordem de 
15% do valor do equipamento para as despesas de importação; projetos de obras ou 
reformas devem apresentar o projeto arquitetônico); 

4.7. Equipe habilitada que justifique a aquisição dos equipamentos (somente poderão 
concorrer à proposta pesquisadores da UERGS), sendo o coordenador, 
preferencialmente, bolsista de produtividade do CNPq ou Currículo Lattes compatível 
com este nível; 

4.8. Cronograma físico e de desembolso. 

5. DESPESAS APOIÁVEIS  

No âmbito da CHAMADA PÚBLICA MCTIC/FINEP/CT-INFRA – CAMPI UNIVERSITÁRIOS 

REGIONAIS E NOVAS UNIVERSIDADES – 02/2018, poderão ser apoiadas as seguintes 

despesas: 

a) Despesas de Capital: equipamentos, materiais permanentes e instalações para 

adequação de infraestrutura física existente para funcionamento dos 

equipamentos.  

b) Despesas Correntes: despesas acessórias com importação e serviços de terceiros 

(pessoa física ou jurídica), desde que diretamente relacionadas com a instalação 

de equipamentos.  

c) Despesas Operacionais e Administrativas: o projeto poderá contemplar a 

cobertura de despesas operacionais e administrativas, de caráter indivisível, 

respaldadas na Lei nº 10.973/04, denominada “Lei da Inovação”, até o limite de 

3% do valor dos recursos solicitados a FINEP.  

5.2. Os recursos solicitados deverão ser destinados à aquisição de equipamentos de 

pesquisa de pequeno e médio porte de caráter multiusuário. Também serão apoiadas 

adaptações e adequações de infraestrutura física existente, desde que plenamente 

justificadas, com valor máximo de R$100.000,00 (cem mil reais) por subprojeto, 

necessárias ao pleno funcionamento do equipamento. Fica vedada a concessão de 

recursos para apoio à complementação de adaptações e adequações de infraestrutura 

física existente cujos recursos para sua execução tenham sido concedidos em outras 

Chamadas Públicas. Valores máximos devem obedecer o que está previsto Chamada 

MCTIC/FINEP/CT-INFRA 02/2018. 

 

08/08/2018 11:18:53 UERGS/PROPPG/UERGS/304766002 ANEXAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO 3

18195000011690



 

6. CARACTERÍSTICAS DA PROPOSTA  

6.1. Cada unidade poderá apresentar uma proposta (pré-projeto). Pré-projetos que 

caracterizem proposta conjunta, ou seja, que envolvam participação de mais de uma 

unidade proponente/unidade associada terão prioridade. Em ambos os casos, cada 

unidade poderá ser proponente de apenas um pré- projeto. Unidade que participa na 

condição de associada não pode ser proponente. 

6.2. Os pré-projetos deverão estar de acordo com o Formulário de Apresentação de 

Propostas – FAP específico para essa Chamada Pública, disponibilizado a partir do dia 

27/08/2018 no sítio da FINEP (http://www.finep.gov.br).  

6.3. Os pré-projetos serão analisados por consultores ad hoc que serão indicados pelo 

Comissão Central de Pesquisa e Pós-Graduação considerando os critérios expressos na 

CHAMADA PÚBLICA MCTIC/FINEP/CT-INFRA – CAMPI UNIVERSITÁRIOS REGIONAIS E 

NOVAS UNIVERSIDADES – 02/2018, conforme: 

http://www.finep.gov.br/images/chamadaspublicas/2018/12_07_18_Edital_Campi_R

egionais_02-2018.pdf   

6.4. Os pré-projetos deverão ser encaminhados com declaração de ciência e concordância 

do Diretor Regional para proppg@uergs.edu.br. Não enviar documentos impressos. 

 

Porto Alegre, 10 de agosto de 2018. 

 

 

Clódis de Oliveira Andrades Filho 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 
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